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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

Atos do Tribunal

Resoluções

RESOLUÇÃO N. 255, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre  a  adequação do  TRE-RS em razão da Inst rução TSE n.  960-93,  acerca do  exercício de direito  de resposta  e  do
funcionamento de plantão judiciário.

CONSIDERANDO a recente alteração dos horários de plantão do TSE para as eleições presidenciais e em razão da disputa ao governo do
Estado, o TRE-RS
RESOLVE:
Art. 1º O pedido de exercício de direito de resposta em relação ao que transmitido na propaganda eleitoral gratuita no dia 23 de outubro de
2014, acompanhado da gravação da propaganda inquinada de ofensiva, deverá ser requerido em 12 horas, contadas a partir da veiculação da
ofensa, devendo a defesa ser apresentada em igual prazo.
Art.  2º  O pedido de  exercício  de direito  de resposta  em relação ao que transmitido  no dia  24 de outubro  no  horário  eleitoral  gratuito,
acompanhado de gravação da propaganda inquinada de ofensiva, deverá ser requerido em quatro horas, contadas a partir da veiculação da
ofensa, devendo a defesa ser apresentada em igual prazo.
Art. 3º Além da intimação do representado, que deverá ser feita imediatamente, será, também, enviada cópia da representação ao Ministério
Público Eleitoral. 
Parágrafo único. Não havendo plantão no Ministério Público Eleitoral, a comunicação será realizada por correio eletrônico.
Art. 4º Os eventuais pedidos de direito de resposta, de que cuidam os artigos 1º e 2º,  deverão ser apresentados com cópia da resposta
pretendida  e  serão  julgados  pelo  Tribunal  Regional  Eleitoral,  em  sessão  extraordinária,  a  ser  designada  pela  Presidência  e  divulgada
previamente no site do TRE-RS.
§ 1º A mídia contendo a resposta pretendida pelo representante será examinada no momento do julgamento de modo a impedir que o seu
conteúdo dê ensejo a novo requerimento de resposta.
§ 2º Julgado procedente o direito de resposta, através de decisão minudente, o relator determinará o horário, a forma e as providências para
que a transmissão da resposta se dê, devendo, inclusive, prever as medidas necessárias para, se for o caso, convocar rede de rádio e/ou TV.
Art. 5º Para garantir o integral cumprimento desta Resolução e o acatamento da decisão judicial, as emissoras geradoras de rádio e TV, bem
como seus contatos junto ao TRE-RS, deverão manter-se de sobreaviso no dia 25 de outubro de 2014 para, se necessário, providenciar a
geração e a transmissão do direito de resposta de acordo com as determinações do relator.
Parágrafo único. As emissoras geradoras de rádio e TV, bem como seus contatos junto ao TRE-RS deverão manter ativos seus números
telefônicos e ramais de fax durante os prazos e plantões estabelecidos nesta Resolução.
Art. 6º Também para o estrito cumprimento do disposto nesta Resolução, os Partidos, Coligações e advogados envolvidos na disputa eleitoral
deverão manter ativos os números de fax indicados para recebimento de notificações.
§ 1º Fica autorizada a Secretaria Judiciária, excedido o número de duas tentativas de notificação por fax, a certificar o insucesso.
§ 2º Os autos serão imediatamente conclusos ao relator para aferir conduta de desobediência ao comando judicial.
Art. 7º A Secretaria Judiciária estabelecerá plantão judiciário para os fins desta Resolução e para outras medidas judiciais urgentes, com
acesso pelo segundo pavimento do prédio sede, mediante solicitação.
§ 1º O plantão no dia 23.10.14 acontecerá, exclusivamente, entre 21h e 9h do dia seguinte.
§ 2º O plantão do dia 24.10.14 acontecerá, exclusivamente, no horário estabelecido entre 21h e 9h do dia seguinte.
Art. 8º Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Presidência deste Tribunal.
Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, aos 22 dias do mês de outubro de 2014.
Des. Marco Aurélio Heinz, 
Presidente.
Des. Luiz Felipe Brasil Santos, 
Vice-Presidente, Corregedor Regional Eleitoral e Ouvidor.
Dr. Hamilton Langaro Dipp 
Dr. Luis Felipe Paim Fernandes
Dr. Ingo Wolfgang Sarlet
Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère
Dr. Leonardo Tricot Saldanha
Dr. Marcelo Veiga Beckhausen,
Procurador Regional Eleitoral.

RESOLUÇÃO N. 256, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014

Dispõe sobre os procedimentos a serem observados no s processos de prestação de contas referentes às El eições 2014, no âmbito
do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul  e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 32, inciso
X, do seu Regimento Interno;
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CONSIDERANDO as  inovações  advindas  da  Resolução TSE nº  23.406,  de  27  de fevereiro  de  2014,  e  a  necessidade  de  estabelecer
procedimentos complementares referentes à tramitação das prestações relativas às Eleições 2014;
CONSIDERANDO o volume de processos de prestação de contas relativas às Eleições 2014 que serão autuados e distribuídos no Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução TRE-RS nº 239, de 31 de outubro de 2013, e a indispensabilidade da constituição de advogado
nos processos de prestação de contas e a necessidade de reger a forma de apresentação dos documentos no momento do protocolo;
CONSIDERANDO  a  publicação  dos  atos  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Sul,  bem  como  assegurar  a
representatividade dos advogados nos processos de prestações de contas,
RESOLVE:
CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º O processamento das prestações de contas relativas às Eleições de 2014, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Sul, seguirá o disposto nesta Resolução, sem prejuízo da observância das disposições contidas na Lei nº 9.504/97 e na Resolução TSE nº
23.406/2014.
Art. 2º As prestações de contas finais de candidatos e de diretórios estaduais de partidos políticos, incluídas as de seus respectivos comitês
financeiros, se constituídos, serão encaminhadas à Justiça Eleitoral pela internet, na forma do artigo 42 da Resolução TSE nº 23.406/2014.
CAPÍTULO II - DA AUTUAÇÃO, DO PROCESSAMENTO E DO JULGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
Art. 3º O Extrato da Prestação de Contas referente ao primeiro turno das eleições, devidamente assinado, deverá ser protocolizado na sede
deste Tribunal até as 19 horas do dia 4 de novembro de 2014, quanto ao primeiro turno, e até as 19 horas do dia 25 de novembro de 2014,
quanto ao segundo turno, com os documentos a que se refere o inciso II do artigo 40 da Resolução TSE nº 23.406/2014.
§ 1º A Seção de Protocolo recusará o recebimento de documentos que não obedecerem ao estabelecido na Resolução TRE-RS 239/2013,
devendo-se orientar o interessado em relação à sua regularização para fins de protocolização.    
§ 2º Os documentos a serem entregues que, por suas características, não permitam a sua juntada ao processo, deverão ser devidamente
fixados  em folha  tamanho  A4  ou  aproximado,  ou,  ainda,  entregues  devidamente  acondicionados  em meios  que  permitam a  análise  e
mantenham a integralidade e conservação do conteúdo.
§ 3º Caso os documentos entregues não observem a forma prevista no parágrafo anterior, serão reunidos e autuados como anexo.
§ 4º Ao processo já iniciado será juntada a prestação de contas final. 
§ 5 A juntada de novos documentos deverá ser requerida por petição que identifique o número do processo a que se destina.
§ 6º Os Cartórios Eleitorais não poderão receber documentos dirigidos ao Tribunal.
Art. 4º É obrigatória a constituição de advogado para a apresentação das contas finais de campanha (Resolução TSE nº 23.406/2014, art. 33,
§ 4º).
§ 1º Apresentada a prestação de contas sem advogado ou ausente a devida procuração, a Secretaria Judiciária imediatamente notificará o
candidato ou o partido político, conforme o caso, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize sua representação (Resolução
TRE-RS nº 239/2013).
§  2º  A notificação a  que se refere  o  parágrafo  anterior  será  efetuada por  fac-símile  no número informado no Sistema de Registro  de
Candidatura pelos candidatos e partidos políticos.
Art. 5º Apresentadas as contas finais, a Secretaria de Controle Interno disponibilizará imediatamente a lista dos candidatos que a prestaram e,
com base em tal informação, a Secretaria Judiciária publicará edital no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul (DEJERS)
para os fins previstos no artigo 43 da Resolução TSE nº 23.406/2014.
Art. 6º Havendo impugnação à prestação de contas, a Secretaria Judiciária notificará o candidato, o partido político ou a coligação, conforme o
caso, para se manifestar no prazo de 3 (três) dias (Resolução TSE nº 23.406/2014, art. 43, § 1º).
§ 1º A notificação de que trata o caput deste artigo será efetuada por fac-símile no número informado no Sistema de Registro de Candidatura
pelos candidatos e partidos políticos.
§ 2º A impugnação de que trata o §1º do artigo 43 da Resolução TSE nº 23.406/2014 será processada nos autos da respectiva prestação de
contas de campanha. 
Art. 7º A Secretaria Judiciária, após verificar a regular constituição de advogado, juntará os documentos e o Extrato da Prestação de Contas
impresso, encaminhará os autos à Secretaria de Controle Interno para a devida análise das contas.
§ 1º As prestações de contas dos candidatos eleitos e dos suplentes que constarem até a terceira colocação no resultado das eleições terão
prioridade no seu exame e julgamento.
§ 2º A Secretaria Judiciária identificará com capa de cor amarela os autos dos processos de prestação de contas relativos aos eleitos e aos
suplentes referidos no parágrafo anterior. 
Art. 8º Havendo necessidade de diligência apontada pela Secretaria de Controle Interno, a Secretaria Judiciária realizará a intimação do
advogado constituído pelo interessado, publicando o despacho do Relator no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul
(DEJERS).
§ 1º O advogado será intimado do prazo para manifestar-se, ficando disponível, na Secretaria Judiciária, cópia do inteiro teor do relatório de
diligências e do parecer técnico.
§ 2º A Secretaria Judiciária, mediante solicitação do interessado ou do seu advogado, fornecerá cópia impressa do documento referido no
parágrafo anterior, que terá o mesmo valor do original assinado contido nos autos.
§ 3º Mediante solicitação do interessado ou do seu advogado,  a  Secretaria  Judiciária,  poderá remeter cópia do documento  por  correio
eletrônico, assumindo, o requerente, os riscos inerentes a essa forma de envio, valendo como confirmação de recebimento a cópia eletrônica
do envio. 
§ 4º Para dar cumprimento ao disposto nos parágrafos anteriores, a Secretaria de Controle Interno disponibilizará à Secretaria Judiciária, em
diretório específico na rede interna do Tribunal, os arquivos digitais contendo os relatórios e pareceres que deram origem à diligência e à
intimação, tão logo os autos sejam remetidos à Secretaria Judiciária.
Art. 9º O Ministério Público Eleitoral terá vista dos autos da prestação de contas após a emissão do parecer técnico conclusivo, devendo emitir
parecer no prazo de 48 horas (Resolução TSE n. 23.406/2014, art. 53).
Parágrafo único. Esgotado o prazo previsto no caput deste artigo, os autos deverão ser conclusos ao Relator.
CAPÍTULO III - DA NÃO APRESENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
Art. 10. Findo o prazo sem a apresentação, pelo sistema informatizado, da prestação de contas final, a Secretaria de Controle Interno informará
a omissão à Secretaria Judiciária, para que sejam adotadas as medidas previstas no artigo 38, § 3º, da Resolução TSE nº 23.406/2014.
Parágrafo único. O Ministério Público Eleitoral terá vista dos autos pelo prazo de 48 horas, findo o qual, com ou sem manifestação, será o
processo imediatamente concluso para julgamento.
Art. 11. A Secretaria Judiciária informará à Secretaria de Controle Interno o escoamento do prazo do artigo 38, § 3º, da Resolução TSE nº
23.406/2014 e aguardará o retorno da lista contendo os nomes dos candidatos que instados, não apresentaram as contas referentes às
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campanhas, encaminhando cópia dessa relação à Procuradoria Regional Eleitoral e a publicando no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do
Rio Grande do Sul (DEJERS).
Art. 12. Havendo a autuação e a distribuição da prestação de contas parcial encaminhada pela Secretaria de Controle Interno, e caso o
candidato ou o partido político não apresente a prestação de contas final, o expediente formado poderá, por decisão monocrática do Relator,
ser extinto sem resolução do mérito e arquivado.  
CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. As notificações e as intimações serão realizadas pelo Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul (DEJERS), excetuada
a hipótese da notificação prevista no §1º do artigo 4º e no §1º do artigo 6º desta Resolução.
§ 1º Os prazos para atendimento das notificações e intimações começarão a fluir no dia seguinte ao da sua publicação no Diário Eletrônico da
Justiça Eleitoral do Rio Grande do Sul (DEJERS), transformando-se em dias os prazos previstos em horas. 
§ 2º O prazo da notificação e da intimação realizada por fac-símile será contado em horas, iniciando-se a partir do horário do recebimento do
documento.  
Art.  14.  Até a data de diplomação dos eleitos, os  processos de prestação de contas serão incluídos em pauta de julgamento no Mural
Eletrônico, acessível na página do Tribunal na internet.
§ 1º O julgamento do processo deverá ser divulgado no Mural Eletrônico, com, no mínimo, 12 horas de antecedência ao horário de início da
sessão, dispensando-se a intimação das partes por outro meio. 
§ 2º Após a data para a diplomação dos eleitos, as pautas de julgamento serão publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral do Rio
Grande do Sul (DEJERS).
Art. 15. A Seção de Protocolo funcionará nos dias 03 e 04 de novembro das 9h às 19h.      
Art. 16. Para imprimir e assegurar maior celeridade na apreciação dos processos de prestação de contas com vistas ao cumprimento do prazo
fixado na legislação eleitoral,  a Seção de Transporte poderá,  de acordo com a demanda das Unidades envolvidas no processamento e
julgamento das contas, ser requisitada a alterar o horário e a frequência diária do transporte de documentos e processos entre a Sede do
Tribunal e o prédio anexo.
Art. 17. Os casos omissos ou excepcionais serão resolvidos pela Presidência deste Tribunal.
Art. 18. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sul, em Porto Alegre, aos 22 dias do mês de outubro de 2014.
Des. Marco Aurélio Heinz, 
Presidente.
Des. Luiz Felipe Brasil Santos, 
Vice-Presidente, Corregedor Regional Eleitoral e Ouvidor.
Dr. Hamilton Langaro Dipp 
Dr. Luis Felipe Paim Fernandes
Dr. Ingo Wolfgang Sarlet
Desembargadora Federal Maria de Fátima Freitas Labarrère
Dr. Leonardo Tricot Saldanha
Dr. Marcelo Veiga Beckhausen,
Procurador Regional Eleitoral.

Despachos

PROCESSO CLASSE: AP N. 2-84.2013.6.21.0045 PROTOCOL O: 20422013

RELATOR(A): LUIS FELIPE PAIM FERNANDES
MUNICÍPIO: EUGÊNIO DE CASTRO ZONA: 45ª - SANTO ÂNGELO
ESPÉCIE: AÇÃO PENAL - CARGO - PREFEITO - CRIME ELEITORAL - CORRUPÇÃO OU FRAUDE - SUSPENSÃO CONDICIONAL DO
PROCESSO - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
Autor(s): MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL (PRE)
Réu(s): ROBERTO BRUINSMA - Prefeito de Eugênio de Castro (Adv(s) Tiago Teixeira OAB/RS 85.231)
Vistos, etc.
Trata-se de ação penal enviada pela 45ª Zona Eleitoral para este Tribunal em razão da assunção no cargo de prefeito do réu ROBERTO
BRUINSMA, nos termos do artigo 29, X, da Constituição Federal, conforme decisão da fl. 193.
Diante do parecer da douta Procuradoria Regional Eleitoral contido nas fls. 205-207, dê-se vista ao réu para manifestação.
Após, retornem os autos conclusos.
Intime-se.
Porto Alegre, 21 de outubro de 2014.
Luis Felipe Paim Fernandes,
Relator.

PROCESSO CLASSE: MS N. 2585-46.2014.6.21.0000 PROTO COLO: 681472014

RELATOR(A): LEONARDO TRICOT SALDANHA
MUNICÍPIO: PORTO ALEGRE ZONA: 160ª
ESPÉCIE: MANDADO DE SEGURANÇA - SUSPENSÃO DOS DIREITOS POLÍTICOS - CONDENAÇÃO CRIMINAL - HOMONÍMIA - PEDIDO
DE CONCESSÃO DE LIMINAR
Impetrante(s): MAURÍCIO MARTINS (Adv(s) Flávio da Silva Elias OAB/RS 87.145)
Impetrado(s): CHEFE DE CARTÓRIO DA 160ª ZONA ELEITORAL
Vistos etc.
Trata-se de mandado de segurança impetrado por  MAURÍCIO MARTINS contra  ato  da autoridade apontada como coatora,  CHEFE DE
CARTÓRIO DA 160ª ZONA ELEITORAL,  em razão da expedição de certidão apontando que o impetrante está com os direitos políticos
suspensos em razão de condenação criminal transitada em julgado.
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